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PROJETO DE LEI N.º 019/2014, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014.

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE-MT A OBRIGATORIEDADE DA EXECUÇÃO DO HINO MUNICIPAL NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA E PARTICULARES, NAS INAUGURAÇÕES DE OBRAS, EVENTOS OFICIAIS E SOLENIDADES DE CARÁTER MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
Faz saber, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Campo Verde-MT a obrigatoriedade da execução do Hino Municipal, o qual se realizará nas seguintes ocasiões: 

§ 1º Pelo menos uma vez por mês nos estabelecimentos de ensino da rede pública e particular onde a execução do Hino Municipal se fará na ocasião do hasteamento da bandeira, facultada a opção de escolha quanto ao dia a ser procedida, cabendo à Secretaria Municipal de Educação a fiscalização e orientação para o cumprimento desta Lei. 

§ 2º Em todas as solenidades de abertura dos jogos colegiais e demais jogos municipais organizados e promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte e/ou Secretaria Municipal de Educação. 

§ 3º Sempre na abertura da primeira sessão ordinária anual do Poder Legislativo.

§ 4º Em todas as inaugurações de obras de caráter Municipal, bem como, nos demais eventos promovidos pela Administração Pública Municipal, especialmente nas datas comemorativas Municipais. 

Art. 2º A execução do Hino Municipal de Campo Verde-MT tem como objetivo estimular a população, em especial os jovens as noções de civismo, sentimento de patriotismo pela terra onde se nasce e se vive, além de envolver noções de cidadania e cultura.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber a sua execução. 

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES
Em 06 de outubro de 2014
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS
Vereador

    

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 019/2014.

Nobres Vereadores:
Submetemos ao Soberano Plenário, para estudo e aprovação, o Projeto de Lei n.º019/2014, cujo objetivo é instituir no âmbito do município de Campo Verde-MT, a obrigatoriedade da execução do Hino Municipal nas escolas da rede pública e particulares, nas inaugurações de obras, eventos oficiais e solenidades de caráter Municipal, e da outras providências.
O projeto determina que a execução do Hino Municipal deverá ser, pelo menos, uma vez por mês nos estabelecimentos de ensino da rede pública e particular. Ainda, a execução do Hino Municipal se fará na ocasião do Hasteamento da Bandeira, facultada a opção de escolha quanto ao dia a ser procedida, cabendo à Secretaria Municipal de Educação a fiscalização e orientação para cumprimento da presente Lei. 

A música também deverá ser executada em todas as solenidades de abertura dos jogos colegiais e demais jogos municipais organizados pela Secretaria Municipal de Esporte e/ou Secretaria Municipal de Educação. Além da abertura da primeira sessão ordinária anual do Poder Legislativo, de todas as inaugurações de obras de caráter Municipal, bem como nos demais eventos promovidos pela Administração Municipal, especialmente nas datas comemorativas Municipal. 
A execução do Hino Municipal de Campo Verde-MT, tem como objetivo estimular a população, em especial os jovens as noções de civismo, sentimento de patriotismo pela terra onde se nasce e se vive, além de envolver noções de cidadania e cultura.
Com a execução do Hino Municipal de Campo Verde-MT, será possível ampliar o conhecimento e a divulgação da letra e da música do hino e dar ao povo a oportunidade não só de aprender a canta-ló, mas também de aprender a amar e preservar os valores patrióticos que simbolizam.

Entendemos que, ao entoar o Hino, não estaremos como dizem alguns críticos, tornando cidadãos passivos junto à sociedade, mas sim, despertando mais seu compromisso com a comunidade. Por isso, a necessidade de se tornar a prática de hastear e executar os Hinos, mensalmente. Essa conduta cívica trará de volta a importância dos símbolos nacionais, que incentivarão cada dia mais nossos estudantes a fagulha do amor a pátria e a sua cidade, pois vivemos um período em que estamos esquecendo o louvor da cidadania patriarca.

Outro fator que justifica o presente projeto, é que o Hino Municipal é considerado um símbolo do Município, da mesma forma que a Bandeira o Brasão, conforme prescreve o artigo 5º da Lei Orgânicas do nosso Município, representando a nossa cultura e a nossa história. 
Pelas razões expostas, apresentamos a presente Proposta para análise e apreciação dos Nobres Pares, para que Vossas Excelências ao final emitam parecer e voto favorável à aprovação deste Projeto de Lei, perante o Plenário desta Douta Casa Legislativa.
Certo da aprovação pelo plenário, desde já agradecemos.
SALA DAS SESSÕES
Em 06 de outubro de 2014

JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS

 

     Vereador
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